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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para 

incluir entre as informações constantes da Carteira de Identidade a condição de 

doador ou não doador de órgãos. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

h) condição de doador ou não doador de órgãos e tecidos. (NR)” 

 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º O DNI conterá campo em que se consignará a condição de 

doador ou não doador de órgãos e tecidos, de preenchimento 

facultativo. (NR)” 

 

Art.  4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A doação de órgãos é um ato de altruísmo, que permite àquele 

vitimado por morte encefálica contribuir para salvar outras vidas. Não obstante, a 

polêmica em que esteve envolta a Lei nº 9.434, de fevereiro de 1997, que, 

inicialmente estabelecia uma presunção de que todos seriam doadores, parece ter 

semeado alguma desconfiança em relação à remoção de órgãos nessas condições. 

A redação atual do art. 4º da referida Lei condiciona a retirada de órgãos à 

autorização dos familiares (o texto foi alterado pela Lei nº 10.211, de 23 de março de 

2001).  

Dessa forma, o sentimento de respeito ao falecido, o apego 

sentimental ao corpo e até mesmo superstições tornam-se obstáculos à doação post 

mortem. A morte, culturalmente um tabu, dificilmente é objeto de reflexão ou de 

discussão com familiares, de modo que a opção do indivíduo pela remoção de 

órgãos e tecidos raramente é comunicada aos parentes.  

Busca-se, por meio desta proposição, estabelecer um momento de 

reflexão a respeito do tema, propiciando a cada pessoa a possibilidade de se 

manifestar a respeito do destino de partes de seu corpo para a hipótese de morte 

encefálica. Espera-se que a declaração expressa de vontade no sentido de permitir 
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a retirada de órgãos para o transplante seja elemento considerado pelos familiares 

do falecido para que autorizem esse ato de solidariedade. 

Ante o exposto, submetemos este projeto de lei à apreciação dos 

ilustres pares, a quem rogamos o apoio para sua conversão em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2020. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 

 
Assegura validade nacional às Carteiras de 
Identidade, regula sua expedição e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Carteira de Identidade emitida por órgãos de Identificação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios tem fé pública e validade em todo o território nacional.  
 
Art. 2º Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será 

exigida do interessado a apresentação de qualquer outro documento, além da certidão de 
nascimento ou de casamento.  

§ 1º A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente a certidão de 
casamento, caso seu nome de solteira tenha sido alterado em consequência do matrimônio.  

§ 2º O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Naturalização.  
§ 3º É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.687, de 18/7/2012) 
 
Art. 3º A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:  
a) Armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil"; 
b) nome da Unidade da Federação; 
c) identificação do órgão expedidor; 
d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição; 
e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de forma 

resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento; 
f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar 

direito do identificado; 
g) assinatura do dirigente do órgão expedidor.  
 
Art. 4º Desde que o interessado o solicite, a Carteira de Identidade conterá, além 

dos elementos referidos no art. 3º desta Lei, os números de inscrição do titular no Programa 
de Integração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12687-18-julho-2012-773832-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12687-18-julho-2012-773832-norma-pl.html
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§ 1º O Poder Executivo Federal poderá aprovar a inclusão de outros dados 
opcionais na Carteira de Identidade.  

§ 2º A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos neste artigo poderá 
ser parcial e dependerá exclusivamente da apresentação dos respectivos documentos 
comprobatórios.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 

Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 
(ICN).  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 8º É criado o Documento Nacional de Identidade (DNI), com fé pública e 

validade em todo o território nacional.  
§ 1º O DNI faz prova de todos os dados nele incluídos, dispensando a 

apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que nele tenham sido mencionados.  
§ 2º (VETADO).  
§ 3º O DNI será emitido:  
I - pela Justiça Eleitoral;  
II - pelos institutos de identificação civil dos Estados e do Distrito Federal, com 

certificação da Justiça Eleitoral;  
III - por outros órgãos, mediante delegação do Tribunal Superior Eleitoral, com 

certificação da Justiça Eleitoral.  
§ 4º O DNI poderá substituir o título de eleitor, observada a legislação do 

alistamento eleitoral, na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral.  
§ 5º (VETADO).  
 
Art. 9º O número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será 

incorporado, de forma gratuita, aos documentos de identidade civil da União, dos Estados e 
do Distrito Federal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 

 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras 
providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em 

vida ou post m ortem , para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei.  
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Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os 
tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo.  

 
Art. 2º A realização de transplante ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e por 
equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão de 
gestão nacional do Sistema Único de Saúde.  

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os 
testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas 
regulamentares expedidas pelo Ministério da Saúde. (Parágrafo único com redação dada pela 
Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.211, DE 23 DE MARÇO DE 2001 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997, que "dispõe sobre a 
remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplante e tratamento".  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os dispositivos adiante indicados, da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:   
 

"Art. 2º. .....................................................................................  
 
"Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, 
órgãos e partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, 
no doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção e 
infestação exigidos em normas regulamentares expedidas pelo Ministério da 
Saúde." (NR) 
"Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas 
para transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização 
do cônjuge ou parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou 
colateral, até o segundo grau inclusive, firmada em documento subscrito por 
duas testemunhas presentes à verificação da morte." (NR) 
"Parágrafo único. (VETADO)" 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
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